LEI N° 3.801/94

DENOMINA DE PRAÇA “FRANCISCO MACHADO DO NASCIMENTO” A PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO ABNER AFONSO

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu,  em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° Fica denominada Praça “Francisco Machado do Nascimento” a Praça localizada entre as Ruas M, Otávio Borges, e a Avenida 01, quadra 14, setor 03, bairro Abner Afonso.


Art. 2° Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado logradouro público. 


Art. 3° Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de outubro  de 1994.
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